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ASSIGNÀTURAS 
Para a cidade, anno lOgOOO 

« « semestre og500 
« íora • anuo Li $000" 
« « " semestre 6$0U0 
TYP. & REDACÇÀO RUA DA PALMA. 

Todos os negócios concernen
tes á estâ  typ.ographia devem 
ser dirigi á redacção da «IM
PRENSA YTUANA». 

II 

Illuminação publica 
U m que! 

vem merecer deres munici-
"paes é, por sem duvida, o que se 
refere áillumináção publica. Quan
tas vezes não vemos a cidade logo 
ao começar da nojte completa
mente escura, devido ao vi do de 
se ficar á espera de lúa, que mui 
tas vezes não nos mostra'o rosto 
por causas das nuvens negras que 
nestes tempos chuvosos a inter
ceptam ti 

O serviço cfe illuminação pu-
blicí.émal feito ; isto não dizemos 
nós, dizem todos. 'Não ha distri
buição igual de kerosene nos lam-
peões. Estes apagam-se em horas 
differentes ; u m ás 10, outro ás 
11 da noute e pela madrugada 
vê-se um foco de luz aqui, outro 
alem n'uma rua deserta, como 
sentincllas perdidas nas immensas 
trevas da nossa cidade adormeci
da. 

Os vidros dos receptaculos de 
kerosene e os dos lampeões pro
priamente ditos, não primam pela 
limpesa ; consejvam-se sujos,em-
baciados, impedindo a passagem 
dos raios de luz. 
E^ta a seu turno não é bem.gra-

duada. E m unsadeixão tão baixa 
que poucos minutos depois apa
ga-se. As torcidas não são bem 
aparadas, apresentando-nos al
guns cOmbustores uma luz de... 
lamparina, apenis de um lado da 
torcida; que enche logo a manga 
•de vidro de fumaça tornando-a 
negra e impedin 1o assim a passa
gem—da luz. Todos esses norra-

CORRESPONDÊNCIA 

Um puiihaiií) k npiicias 
S. Paulo, 3o de Junho de 90. 

Graças a Deus, por este anno 
estamos livres de perigo -/com o 
dia de S. Pedro, desappareceu, 
si bem que temporariamente, o 
reinado dos productosda arte py-
rotechnica. 
Pois é verdade, quem esteve 

em S. Paulo durante os dias em 
que se festejaram Santo Antônio, 
S. João e S. Pedro, e não foi pi-

dos, todas essas pequenas irregu- 1 
laridades concorrem para deixar 
péssima<ürna iPuminação que por 
natureza já émá. Ha algum tempo 
a antiga Gamai a r z acq de 
magníficos lampeões que experi
mentou e retirou do serviço pelo 
dispendio que os mesmos faziam 
de kerosene. Da digna I:.tendência 

e tão s n ̂ ido em *~u-
iui do iutcres.-c publico esj; : 

• mus que attenda as nossas recla
mações, ou por outra, as da po 
pulação dest CidaHe da qual so
mos interpretes. Que se empre-

IOVOS lampeões que dão 

uma luz tão maginfrça como ei de 
um existente na travessada 
na casa Uo sr Valente, que si 
gar.te mais ura pouco, que se de 
minuta mesmo alguns combusto-
res, mas que se dote esta cidade 
com uma illuminação digna d'ella. 
Ou então que se conserve aactual 
mas que haja um serviço mais 
exmerado, que se contrate uma 
pessoa para tratar esclusivamen-
te, com vagar e durante o dia de 
limpar os lampeões, aparar as 
torcidas, retirar as imprestáveis e 
distribuir igual quantidade de k.*-
rosene„ ü accendedor encarre
gar-se á apenas d'esse serviço de
vendo graduar igualmente s luz. 
Só d'este modo poderá ser me

lhorado o serviço de illuminação 
publica 
Altendendo aos nossos reclamos 

terá a Intendencia prestado um 
relevantissimo serviço á popula
ção ytuana. 

lhado por algum buscapé, deve 
se dar por muito feliz, consideran
do-se livre.de perigo por uns bons 
pares de mezes. 
Este anno, ha véspera'de S. 

*João, a oousa traspassou o- li 
tes ; em frente o Javá o tranM o 
era impossível! Não tanto pela 

ação de povo, m 
idade de 
-ando, dispor. 

por momento essa massa move
diça que ali costuma e i 
Nreste ponto presinto a pergun 

ta do leitor :# 
— E a polia • ,?} 

A p 

'hos| 'es 
fsão ios. E depois, mio me 
receu ella uma manifestação á 
.velas de cebo ? 

E m vista dos últimos aconteci
mentos na Academia de Direito a 
congregação resolveu suspender 
as aulas da mesma e pedir provi 
dencias ao ministro da instrucção 
publica : uma commissão de 1 n-
tes, que seguto para o Rio, no dia 
24, fez a exposição dos tactos ao 
ministro, que recebeu também, 
como documento, o officio ern 
que o lente dr. Justino defende se 
das accusaçÕes que lhe têm sido 
feitas, e expõe o modo pelo qual 
recebeu a commissão de convi
tes. U m a commissão de estudan
tes, como era de prever, seguio 
também, no mesmo dia, para lá, 
afim de»justificar os àctos dos seus 
collegas perante o mesmo minis
tro. 
Fetas como» estão as exposi

ções de parte a parte, resta só o 
cidadão ministro agir conforme 
de justiça lor. 

N o mesmo dia á tarde, os estu
dantes reunidos no mesmo thea-
tro onde realisou-se â sessão so-
lemne da soledariedade acadêmi
ca, resolveram enviar ao ministro 
alludido, uma mensagem sobre o & 
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que se lhes antepunham .; depois 
de tarçtrs esforços malogrados 
p*elà indífferença de uns, O-egpis-

^ o W $ ü t / o s e a má-vonA?»<ie,de 

áJgiips ; venceu a idéia sacrosan-
ta 'do progresso /!... 

Foi triumphalmente organisada 
a Companhia Estrada de Ferro 
Sul Paulista, o seu capital de dez 
mil contos de reis foi todo Mibscri-
nto e. o que é mi ac-
çóes '.soavam mio. logo 
depois de enceirada a subscri-
pcão, na Capital Federal ! 
Ganiram por terra os castcllos 

da declamação dos zoUps ,;/pjltfP 
esmagados os ridículos obstácu
los oppostos ao engrandecimento 
$o uberrimo território sul do flo
rescente Estado de'S. Paulo. 

VerYTde molde"feferi.r-nô?, hoje 
ao que, sobre esle"importante em-
prehendimento, disie, em M-aio 
ultimo, o Diário ãa Manhã. 

Esquecido de que Iguape, em 
que me peze, é teiritono paulista, 
o bilioso collega Santista, na m o -
fina empreza. que se impoz, de 
fazer òppósíçàó 'systemáljica ao 
patriótico Governo Provisório e 
ao benemérito Governador,atirou 
á publicidade os ingen
tes conceil [ue-
vac ser servida pelaprojectada li
nha férrea, sobre bili-
dade das nossas barras, sobre o 

'" 

Demonstrava o cc não 
acreditar 
ramento fosse exeqüível, pois que 
não é licito crêr-se que só a garan
tia de juros concedida, pudesse 
chamar capitães tão süparabun-
dantemente, quando é certo que, 
quem conhece bem todo o traça
do, entende que trinta contos pof-
kiiometro é preço escasso para a 
maior parte dos trechos em que 
as obras de arte não sãc em pe
queno numero. 

Pois bem ; os capitalistas do 
Rio,homens.praticamente conhe
cedores do assumpto e pouco fá
ceis em suffragar utopias procla
madas cora o seu dinheiro, aca
bam de dar a"os assertos do Diário 
da Manhã o desmentido mais so-
lemne, recebendo de bi bér-
tos o encorporador da Compa
nhia e recorrendo depois á Bolsa 
para obterem acções, que até com 
prêmio desejavam adquirir. 

Diante da eloqüência do facto, 
os argumentos empalidecerr ; cur-
vese, pois, a m á vontade do col-
lega. 
,Gongratulemo-ncs todos os bons 
paulistas. 

Dr. i L. Blacklbrd 
Acaba de fallecer nos Estados-

Unidos o rvdm. dr. A. L. Black -
ford, u m dos fundadores da Lm-

— • • • « » -

factos oceorridos com o dr. Jus-
tino/enícuja mensagem mostra-
ram à inconsequencia da suâ cori-
tinúírção" na cadeira de Direito 

N o dia 23 o dr. Governador do 
estado fez üma visita á.fabrica de 
lerrodo Ypanema, com o intuito 
de colher informações rei 
uma proposta ue melhoramento', 
apresentada pelo coronel Mursa, 
director d aquelle importantissi-
simo" estabelecimento. 
Importissimo sim'; si bem que 

o s'èu valor não tenha sido áté 
hoje convenientemente aprovei
tado : taivez pela.fàlta dê atten-
ção dos governos, tatvyz**pel*o Ja
cto* 3e a eTlés'pertencer ! Aqu.rne. 
foco de riqueza está. pode-se di
zer, inesplorado, sendo ó resulta
dos quasi nullo, por via do aca
nhado desenvolvimento fabril. 
Segundo dizem esse estabeleci
mento vai servendido : sifosse no 
tempo da monarchia, nada diria 
rnos ; mas hoje, si tal se der, será 
simplesmente uma calamidade / 

ALLAN HAMILTON. 

NOTICIA !.ÜO 

Intendi 
Segunda feira houve sessão do In-

tendencia. 0 intendente sr. Luiz de 
SouzaFieitas indicou que a Inten-
dencia tomasse providencia sobre a 
ponte do Pirahy, incumbindo ella a 

, este para mandar fazer por pessoa ha
bilitada um orçamento das obras da 
mesma. 

E' orna medida de grande alcance, 
pois muito estava soffrendo, o nosso 
commercio com a ausência de tal meio 
de commtinicação desta cidade com o 
popuiose e importante bairro do Pe-
dregulh'3. Fica de certo modo satis
feita uma reclamação que fizemos* ha 
tempos n'esse sentido, pelo que nos 
desvanecemos. 
0 commercio e os lavradores devem 

auxiliar tal tentamen. 

Processo Fontes -
0 dr. juiz de direito da comarca 

absolveu o dr. José Martins Fontes 
Júnior, promotor publico da comarca, 
do processo que lhe foi instaurado 
pelo Sr. Joaquim Raulino Pereira. 

A parte appellou da sentença para 
o Callendo Tribunal da Relação deste 
Estado. 

Falíüceu nesta cidade, ha alguns 
dias, osr. Paulo Iarussi, filho do com-
merciantesr Miguel Iarussi, que co
mo ha tempos noticiamos desfechou 
em si trez tiros de revólver. 

Pezames. 

Juiz de Direito 
Foi removido da comarca de,S. Ro- j 

que, park a desta cidade, o juiz de 
direito dr. José Rolim de Oliveira \ 
Àyres. 'Bastante conhecido neste Es
tado pela sua .integridade como ma
gistrado o dr. Rolim constituo uma 

i boa acquisição para a cidade de Ytú, 
a cujos habitantes felicitamos pela 
acertada escolha-do governo. Odr. 
Rolim èptíèdãapreciada econhecida 
poetisa exma. sra. d. Z ali naRolim. 

Frederico de Moraes 
Está guardando o leito, com uma 

inflamação de garganta o cidadão Tfâ- • 
dericó José de .Moraes, digno procu- j 
rador da nossa intendencia. 
Desejamos as suas melhoras. 

"União Catholiu" 
RecebemDS o primeiro numero de 

um jornal que com o Üluloacimu aca
ba de apparecer em S. Paulo. 

E' argrmi do'partido catliolico des
te Estado e traia de pugnar pelos in
teresses da religião Catholica Apostó
lica Romana, tendo sempre diante de 
si a -seguinte divisa : Deus, Pátria e 
Liberdade 

Ao collega desejamos longa vida e 
miiítrstriumphos na santa causa pela 
qual vai se baier. 

Remoção 
F ; re i sta c Vnarca.par 

. de 
mo Estado, o dr.. Francisco Ribeiro 
de Escobar que aqui ex irceu durante 
cinco annos o cargo de juiz-de direi
to. 
A Imprensa Ytuana deseja a S. Exc. 

muitas felicidades na nova comarca 
que vae ser entregue á suajurisdic-
ção. _ 

Francisco de Assis Pacheco 
Acha-se enfermo, ha alguns dias, o 

respeitável e estimado ancião sr. Fran-. 
cisco de Assis Pacheco, digno pae dos' 
cidadãos José Elias de Assis, dr. Assis 
Pacheco Júnior-e Luiz de Assis. 

Fazemos os mais ardentes votos pe 
Io .restabelecimento da preciosa saúde 
do conhecido cidadão. 

"ta^rcio de ijçnape" 
Tivemos o immcnso prazer de, pela 

•primeira vez, recebermos a visita d'a-
quelle estimavel coMega que conta 
quatorze ahnosde existência. 

Agradecendo ao Commercio a fine
za pedimos lhe venia para trasladar 
para as nossas columhas o artigo su
bordinado a epigraphe supra—Estra
da de Ferro de Ytú a Iguape : 

Estrada de Ferro 
de Ytú. a Iguape 

Depois de tantas esperanças es
morecidas ante as dificuldades, 
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Tnsa Evangélica folha e m que co 1-
paborou vinte é cinco a^hçtôs. O 
Ür. Blackford, foí o terceiro mis-
dsonario de trouxe ao Brazil as 
doutrinas do protestantismo— 
tendo feito aqui longas viagens 
por m a r e percorrido quasi todo 
o nosso Estado e m propaganda 
da doutrina que seguio. 

. REGISTRÕOTIL 
Desde o dia 28 do m e z passado 

até o dia 5 do corrente : 
Marta MagdàJe^a dos SjmlvO,s, 

de 33 annos ; fejbre puerperàT. 
Florinda Antonia de Jesus, dé 

85 annos : influenza. 
Plínio da Costa Pinho, de 5 an 

nos ; tuberculose açuda: * 
U m feio feminino, filha de Se 

bastião Leite G u s m ã o . 
Alfredo José Martins, de io 

anncs ; vermes. 
(Continua.) 

SECÇAO.LIVR *7< 
A o publico 

Re.tirando-me • no dia 10 do 
corrente para a capital, onde vou 
residir, e nl despedir-
m e p e s s o a 1 m e n t c d e 
soas que honrarão njé c o m a sua 
am meio 
d'este, offerece.ndo, ás mesmas os 

nbn 

- NT 

julgar mei isentar 
a conta atè áqueíre.dià. -

Ytú, 6 de Julho de 890-
Luiz Amirat. 

INTENDENCIA 
ACTA DA 5a SESSÃO EXTRAORDI

NÁRIA AOS 16 DE J U N H O DE 1890. 
VICE-PRESIDENTE LUIZ GABRIEL 

D E S O U Z A FREITAS. 

Secretario—-Francisco M. de Mello. 
Achando-se presentes ás 10 ho

ras da manhã, na sala da inten-
dencia municipal os intendentes 
Souza Freitas, Joaquim de Tole
do, Josino Carneiro, dr. José de 
Paula Leite de Barros, faltando 
com participação os demais inten
dentes, havendo numero legal foi 
aberta a sessão, lida a acta ante
cedente foi approvada. 
Foi lida uma circular do go

vernador do estado de S. Paulo 
dl .Prudente J.M.Barrosdatada de 
4 do corrente, recommendando, 
4ue a bem da ordem e regulari Ja -
de do serviço publico, esta inten-
dencia nenhuma despeza faça por 
conta da verba—soecorros públi
cos—sem previa auetorisação, 
assim como não deve exceder as 
auetorisadas pela mesma verba ; 
si o fizer correrão taes despezas 
pelos cofres municipaes. Inteira
da e arebivada. 

-Ma 

Foi pelo intendente dr. José4de 
&aula j*L̂ it« 4$ B|irro£ feita a âqdí-
caçáo seguinte.: Io4ico que seja 
encarregado do serviço da estra
da de Ytú ao Salto o cidadão João 
Baptista Pacheco Jordão, que 
poderá dispender até a quantia de 
5oogooo que o governo deo para 
esse serviço, devendo asferias se
rem assignadàs pelo mesmo e pa
gas pelo procurador da iutènden-
cia. Sala das sessões 16 de Junho 
de 1890. J. Paula Leite. Posta 
em discussão foi unanimemente 
approvada, 

Foi pelo mesmo apresentado o 
seguinte : 

O Conselho de Intendencia da 
cidade 4de Ii(ú.resoke : 

Àrt. Vo. Oi proprietários da 
rua da Palma, Carmo, Direita e 
Commercio do largo do Carmo 
para baixo ficam obrigados a pa-

| gar dous mil- e quinhentos por 
casa. 

Art. 20. Pagarão o mesmo im
posto as casas situadas nos largos 
do Patrocínio, Carmo, Matriz, 
Bom-Jesus e S. Francisco. 

Art. 3o. Os proprietários das 
outras ca .as da cidade são obti-
gidos ao pagamentode mil e qui
nhentos por cas;a. 
- Ari 40. O pagamento do im 
posto referido nos artigos anterio
res I -cca do cofre do 

pie 1890, sob pena deserem os in-
fraotores multados em /inte mil 
reis. 

Art. 5o. Este imposto será pa
go por uma só vez. 

Art. 6o. Ficam revogadas as dis
posições em' contrario. Sala das 
sessões L6 de Junho de 1890. Jo
sé de Paula Leite. A commissão 
permanente para dar seu parecer, 

FQÍ pelo vice-presidente pro-
pofto que fossem nomeados para 
inspectores de caminho, da estra
da de Cabreuva, o cidadão José 
de Arruda Botelho, em substitui
ção a Antônio Le:te Ferraz de 
Sampaio, do Apotrebú Luiz Be 
nente em substituição a José Al
ves Corrêa* desta cidade as divi
sas de Sorocaba José Rodrigues 
Pinto ficando José Galvão Paes 
de Barros só na parte da estrada 
do Jacuhú, foi acceita a propdsta 
por unanimidade officiando-se 
aos mesmos para procederern a 
factura dos mesmos camjnhos 
afim.de ficar feito até o "mez de 
Agosto. 
Foi pelp PpPWüdgr apresen

tado o balancete de receita e des
peza do mez de Maio à commis
são de contas. 
Nada mais havendo a tratar o 

vice-presidente levantou a sessão 
e mandou lavrar esta acta que vai 
ser assinada,, Eu Ffa^sco M^r: 

.tins.de Mello secretario a escrevi-

Roncai Pacheco, José de Paula 
•Leite, doao de Almeida Prado, 
Joaquim de Toledo 

EDITAES 
Francisco Martins de Mello juiz 

de paz da parochia Ytú, presi
dente da junta parochial. 
Faz saber aos que o presente 

edital lerem que no dia r de,, 
Agosto do corre te.anoo, se de
ve reunir a junta da parochia, pa
ra proceder ao alistamento dos 
cidadãos da parochia para o ser
viço do exercito e armada, nas 
condições do art. 9' § 1" do reg. 
jppprovado pelo decreto n. 5881 
de 27 de Fevereiro de 1875, de 
vendo essa reunião se celebrar 
no Paço Mnnicipal em 10 dias 
consecutivos desde ás 9 horas da 
manhã ás 3 da tarde : convoca 
.pois os interess*ados a compare
cerem n'esse logar, dias e horas, 
para apresentarem todos os es
clarecimentos, e reclamações a 
bem de seu. direi: .... ciam de que 
a jun;a possa bem orientada fkar 
da verdade, e habilitada afazer 
as declarações", e dar as informa
ções prte sclarecer o juízo 
•da junta a, que tem de 
apurar esse ali 

todos, 
mi edital, 
que será affix da ma
triz e que vai to e ru
bricado pelo juiz de paz. 

Eu, Joí>é Caetano de Abreu, es
crivão que o escrevi. 

Ytú, r de Julho de 1890. 
Martins de Mello. 

Juiz de paz presidente. 

PAGAMENTO DE JUROS 
O. procurador da intendencia 

d'esta cidade, de ordem da mes
ma, convida a todos os accionis-
tas do abastecimento d'agua á ri
rem do dia 10 do corrente e m 
diante receber os juros vencidos 
de 1 • de Janeiro a 3o de Junho 
passado. 

Ytú, i° d • Julho de 1890. 
Frederico José de Moraes. 

— — — 1 • 

ANNUNClOs 

EUGÊNIO FONSECA 
A-clvogaclo 

RI0-CL4R0 " 
Acceita defezas perante 
o jury e m qualquer loca 
lida le d o Estado. I 
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Fabrica de tecidos e fiação 
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Vendas por atacado de fazendas brancas, 

Riscados 
BRINS 

9 

FÀZEtfSft. 1HFFES 
Toalhas de rosto e de meza, 

I IV I 

Canários 
Vende-se canários Belgas, novos 

por preços módicos. 

Oabaixo asignado offerece o 
seguinte a quem queira trabalhar 
neste officio : U m resto de fazen 
dos, .onteiros, elásticos de algo 
dão e seda, placas brancas e pre 
tas, armações, rosetas de couro 
de marrequim e prateadas,cobo, 
uma ferramen: a ompleta e um 
collecção de armações velhas e 
arames para concertos, 

JoãoPereira da Silva Mendes 

Rua do commereio 

YTU 
A2$000ocentoü 
Vendem-se nesta typographa 

Informações nesta typograhia. | N O T A S D E C O N S I G N A Ç Ã O . P 



 
 

ORIENTAÇÕES PARA O USO 

 

Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que pertence 

a um dos acervos que fazem parte da Biblioteca Digital de Obras Raras e 

Especiais da USP. Trata-se de uma referência a um documento original. 

Neste sentido, procuramos manter a integridade e a autenticidade da 

fonte, não realizando alterações no ambiente digital – com exceção de 

ajustes de cor, contraste e definição. 

 

1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. Os 

livros, textos e imagens que publicamos na Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP são de domínio público, no entanto, é proibido 

o uso comercial das nossas imagens. 

 

2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, você 

deve dar crédito ao autor (ou autores), à Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP e ao acervo original, da forma como aparece na 

ficha catalográfica (metadados) do repositório digital. Pedimos que você 

não republique este conteúdo na rede mundial de computadores 

(internet) sem a nossa expressa autorização. 

 

3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados pela 

Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor estão 

também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. Sabemos das 

dificuldades existentes para a verificação se uma obra realmente 

encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você acreditar que 

algum documento publicado na Biblioteca Digital de Obras Raras e 

Especiais da USP esteja violando direitos autorais de tradução, versão, 

exibição, reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 

imediatamente (dtsibi@usp.br). 


